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Edital de Licitação Nº 0231028/2018

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 04600.003385/2018-96

 

EDITAL

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2018

(processo nº 04600.003385/2018-96)

 

 

Modalidade: PREGÃO, Forma: ELETRÔNICO, Tipo: MENOR PREÇO

Execução: INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

 

Data de inclusão das propostas: a par�r de 5 de outubro de 2018

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 18 de outubro de 2018 às 10h (hora de Brasília)

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br

 

Informações e esclarecimentos poderão ser ob�dos no seguinte endereço:

 

Escola Nacional de Administração Pública – Enap

Uasg: 114702

SAIS, Área 2A, Brasília-DF - CEP 70.610-900.

Telefone (61) 2020.3370 / 2020.3425

E-mail: licitacao@enap.gov.br

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação Escola Nacional de Administração Pública - Enap, por meio da Diretoria
de Gestão Interna, com sede no Setor de Áreas Isoladas Sul (SAIS), Área 2A, nesta capital, CNPJ nº 00.627.612/0001-09, mediante o Pregoeiro designado pela
Portaria Enap nº 3, de 4 de janeiro de 2018, (SEI nº 0227087) torna público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo do �po MENOR PREÇO, critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, e nº 02, de
11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de lanches e refeições sob demanda, nas
dependências da Escola Nacional de Administração Pública (Enap), para atender a programas de capacitação nos quais a escola necessite fornecer alimentação,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupo, formado por 3 (três) itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, (SEI nº 0224391), devendo ao
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício
de 2018, na classificação abaixo:

2.1.1. Gestão/Unidade: 11401 / 114702

2.1.2. Fonte: 0100000000

2.1.3. Programa de trabalho: XXXXXXXXXXXXXXXX

2.1.4. Elemento de Despesa: XXXXXXXXX

2.1.5. PTRES: 086076

2.1.6. PI: XXXXXX

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão,
em sua forma eletrônica.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitacao@enap.gov.br
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3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, com a
solicitação de “login” e senha pelo interessado.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou en�dade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados, cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na IN SLTI/MP nº 5, de 2017.

4.2. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.3. que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

4.2.4. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3. Como condição para par�cipação no Pregão, a en�dade de menor porte deverá declarar:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

4.4.1. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no Edital;

4.4.2. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição.

4.4.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.5. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.4.6. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991.

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então,
encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de propostas.

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir as propostas apresentadas. 

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.6.1. valor ...... (mensal, unitário, hora trabalhada, etc, conforme o caso) e ...... (anual, total) do item;

5.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações:

5.6.2.1. Quan�dade;

5.6.2.2. Marca;

5.6.2.3. Fabricante;

5.7. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

5.9. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, caso o previsto
não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do ar�go 57 da Lei n°
8.666, de 1993.

5.9.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá
efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quan�ta�vo necessário, com base na alínea “b” do inciso I do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, nos termos do art. 63, §2º da IN 5/2017);

5.9.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das condições da proposta do sistema
eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006.

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

 

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser
inferior a três (3) segundos.

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação
do licitante.

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
Pregoeiro aos par�cipantes.

6.12. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automa�camente
encerrada a recepção de lances.

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o
úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.15. Só se aplica o sorteio quando houver empate entre as propostas e ausência de lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que
a ordem de apresentação pelos licitantes é u�lizada como um dos critérios de classificação.

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

7.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

7.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

a) comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório,
tais como leis, medidas provisórias e convenções cole�vas de trabalho vigentes.

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar�go 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível
a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no
“chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e jus�ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

7.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle�r com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro
pretendida.

7.6.4. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante,
no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.

7.6.4.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, exceto para a�vidades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do ar�go 18, da LC 123, de 2006.

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja
ob�do preço melhor.

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

 

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.4. Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

8.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação rela�va à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, e à Qualificação
Econômico-Financeira nas condições seguintes:

8.3. Habilitação jurídica:

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

8.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;

8.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, como determinado pelo Departamento Nacional de Registro
do Comércio - DNRC;

8.3.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com
efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

8.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

8.4.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.4.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va, deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.5. Qualificação Econômico-Financeira:

8.5.1. cer�dão nega�va de falência;

8.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.5.2.1. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.5.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
A�vo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

LC
=

A�vo Circulante
Passivo Circulante

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação ou do
item per�nente.

8.6. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser
subs�tuída pela consulta ao SICAF, nos casos em que a empresa es�ver habilitada no referido sistema.

8.6.1. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF.

8.6.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cer�dão correspondente através do sí�o oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no
referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de até 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas
ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

8.7.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedida(o) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executa ou
executou a prestação dos serviços compa�veis com o objeto deste instrumento.

8.7.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente;

8.7.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

8.7.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.8. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de Referência, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017; ou

8.9. Declaração emi�da pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que realizou vistoria no local do evento,
conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, ou caso opte por não realiza-la, de que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não u�lizará deste para quaisquer ques�onamentos
futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este (órgão ou en�dade), na forma do Anexo VI deste Edital. 

8.10. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

8.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de
funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de até 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante
autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do do e-mail licitacao@enap.gov.br.
Posteriormente, os documentos serão reme�dos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, auten�cada por tabelião de notas, ou por servidor da
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de até 03 (três) dias, após encerrado o
prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema ou e-mail.

8.11.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

8.12. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade coopera�va equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

8.14. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, com a reabertura da sessão pública.

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a con�nuidade da mesma.

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não re�rar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou, ainda, e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

9.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

 

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va, se for o
caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

10.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

mailto:xxxxx@xxxxxx.gov.br
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10.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.1.3. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

10.1.4. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,
ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

10.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garan�a no valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde
que cumpridas as obrigações contratuais.

12.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

12.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

12.2. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual,
conforme o item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

12.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

12.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

12.3.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

12.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.

12.4. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.

12.5. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

12.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

12.7. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

12.8. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.9. Será considerada ex�nta a garan�a:

12.9.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.9.2. no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

 

13. DO TERMO DE CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato , sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a par�r da sua assinatura.

13.2.1. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informa�vo de Créditos não
Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

13.2.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

13.3. Alterna�vamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do
adjudicatário, mediante  meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

13.3.1. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

 

14. DO REAJUSTE

14.1. O preço é fixo e irreajustável.

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

 

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
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17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento correspondente aos serviços prestados será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
devidamente atestada(s) pelo(s) servidor(es) designado(s) para tal finalidade, caso estejam de acordo com a demanda efe�vamente executada.

17.2. Em caso de irregularidades ou imperfeições, os documentos fiscais serão res�tuídos à CONTRATADA para as correções necessárias. Após sua
reapresentação devidamente correta, será iniciado um novo prazo para pagamento, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

17.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, por meio de ordem bancária contra a ins�tuição bancária indicada em sua proposta,
devendo, para isso, ficar explicitado o nome e a localidade do banco, e o número da agência e da conta corrente em que deverá ser efe�vado o crédito.

17.4. Serão re�das na fonte e recolhidos previamente aos cofres públicos taxas, impostos e contribuições previstas na legislação per�nente, cujos
valores e percentuais respec�vos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.

17.5. Nos casos de isenção de recolhimento prévio de alguma taxa, imposto ou contribuição, deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a
condição da excepcionalidade, o enquadramento e a fundamentação legal (acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal assinada pelo
representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos) de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos
e contribuições diferenciado e de que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei.

17.6. Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto es�ver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de
penalidade ou inadimplência contratual.

17.7. Esses casos não implicam direito a reajuste ou quaisquer ônus para a CONTRATANTE.

17.8. Os valores correspondentes a eventuais multas e sanções pendentes por parte da CONTRATADA poderão ser descontados do pagamento devido
pela CONTRATANTE.

17.9. Nenhum pagamento será realizado pela CONTRATANTE sem que antes seja precedida prévia e necessária consulta ao SICAF, para comprovação de
regularidade da CONTRATADA, bem como do recolhimento das contribuições sociais.

17.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que ocorridos por conta da CONTRATANTE, os valores devidos serão atualizados
monetariamente, desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, com base na variação pro rata tempore do IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438     

         365                               365

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento);

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

17.11. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal posterior a ocorrência.

17.12. O pagamento de qualquer Nota Fiscal poderá ser suspenso no caso da existência de débitos da CONTRATADA com terceiros, desde que
comprovada sua relação com os serviços contratados para a realização de eventos demandados pela CONTRATANTE. Regularizada a pendência, a liquidação do
valor devido será efetuada sem que à CONTRATADA seja devida correção ou indenização.

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

18.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

18.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

18.1.2. apresentar documentação falsa;

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.5. não man�ver a proposta;

18.1.6. cometer fraude fiscal;

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

18.3.1. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

18.3.2. impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com a sanção de impedimento.

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18.8. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@enap.gov.br.

mailto:xxxxx@xxxxxx.gov.br
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19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão
disponíveis para consulta por qualquer interessado.

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: wwww.comprasgovernamentais.gov.br e www.enap.gov.br, e também
poderão ser lidos e/ou ob�dos no endereço SAIS Área 2A Asa Sul, Brasília/DF, nos dias úteis, no horário das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II- Modelo de Proposta;

ANEXO III – Valores Máximos Admissíveis;

ANEXO IV – Minuta de Contrato.

 

 

(Assinado Eletronicamente)
Breno Aurélio de Paulo

Pregoeiro

 

 

 

 

 

ANEXO I

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2018

 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lanches e refeições sob demanda, nas dependências da Escola Nacional de
Administração Pública (Enap), para atender a programas de capacitação nos quais a escola necessite fornecer alimentação, conforme condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, seus anexos e legislação correlata.

1.2. Detalhamento do objeto:

Grupo Item Descrição Unidade
de medida Quan�dade

1
 

1 Lanches por encomenda (café da manhã) – Tipo I

pães de queijo, tapioca, pãezinhos franceses e integral, pelo menos, um doce, como um bolo ou biscoitos amanteigados.
frios: queijo e presunto.
bebidas para o café da manhã: leite, chá e café.

Valor por
pessoa

5.500

mailto:xxxxx@xxxxxx.gov.br
mailto:xxxxx@xxxxxx.gov.br
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para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox, pratos de
louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao atendimento.

2

Lanches por encomenda (jantar) – Tipo II

caldos/sopas: frango, verde e carne com legumes
massas: lasanha bolonhesa,  por exemplo
sanduíche natural
bebidas: Suco de frutas sem açúcar e 1 �po de refrigerante - 200 ml
para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox, pratos de
louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao atendimento

Valor por
pessoa 5.500

3

Almoço por encomenda - pratos individuais

Carnes: carne bovina ou suína e uma carne branca (peixe ou ave)
  Guarnições (mínimo 3 opções): farofas, massas (espaguete, caneloni, ravioli, capele�), vegetais (cozidos, sautê, na manteiga,
fritos, milanesa, etc), purês, feijão (caldo, tropeiro, tutu), batatas e/ou polentas fritas
Salada: 1 folhoso, tomate, um vegetal (não folhoso)
Arroz: branco, variado (a grega, carreteiro, de forno, etc) e integral
bebidas: bebidas: Suco de frutas e 1 �po de refrigerante - 200 ml
para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox, pratos de
louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao atendimento

Valor por
pessoa 5.500

1.3. Os quan�ta�vos foram definidos pela es�ma�va de servidores alvo de programas de capacitação que deverão ter custeados serviços de
alimentação pela Enap ou por ins�tuições parceiras até o mês de junho de 2019.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Enap é uma ins�tuição que tem por finalidade a elaboração e promoção de programas de formação e capacitação de servidores públicos,
realizados em parcerias com outras esferas de governo e várias ins�tuições públicas, com obje�vo de qualificar e atualizar servidores de acordo com as
mudanças e inovações de interesse da administração pública.

2.2. A eventual contratação dos serviços descritos no objeto deste Termo de Referência jus�fica-se pela necessidade de apoiar alguns programas de
capacitação em que a Enap ou ins�tuições parceiras precisem fornecer serviços de alimentação como forma de viabilizar a formação e o aperfeiçoamento de
servidores, cons�tuídos por diversas parcerias firmadas pela escola.

Da jus�fica�va para não par�cipação de empresas que estejam reunidas em consórcio

2.3. Não poderão par�cipar do Pregão as empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si,
quaisquer que seja sua forma de cons�tuição;

2.4. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica que impossibilite a par�cipação de empresas de forma
individual, nem tampouco de grande vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a compe��vidade do
certame.

Jus�fica�va para a contratação em Grupo/Lote

2.5. A prestação dos serviços por mais de uma empresa não é viável em virtude da indisponibilidade de espaço para abrigar diversas empresas para a
prestação dos serviços. A preparação de ambientes dis�ntos para abrigar as contratadas acarretaria em um elevado custo de Administração. Deste modo, o
parcelamento em diversos itens poderia acarretar prejuízos na prestação dos serviços.

2.6. Com o intuído de ampliar a compe��vidade a Administração optou por licitar a concessão da lanchonete separadamente, haja vista o fato de
exis�r área própria para a prestação desse serviço na infraestrutura da escola.

2.7. Do ponto de vista financeiro, a subdivisão em itens traria perda da economia de escala, uma vez que a prestação de serviço por empresas dis�ntas
traria aumento dos custos aos licitantes vencedores, além dos custos elevados para a preparação dos espaços para abrigar essas empresas. Considerando o
exposto, a contratação por lote jus�fica-se econômica viável para a administração.

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O objetos a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 5.450/05, por
possuir padrões de desempenho e caracterís�cas gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da
modalidade Pregão, na sua forma eletrônica. 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

4. DO CUSTO ESTIMADO

4.1. O valor es�ma�vo da despesa será definido por meio de pesquisa a ser realizada pela Divisão de Licitações,  Compras e Contratos –
DCC/CAD/CGGPA/DGI/ENAP.

 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

Dos Lanches  e Refeições sob Demanda

5.2. Os lanches e refeições serão produzidos em instalações da Contratada e servidos na Enap, situada ao SAIS, Área 2,Setor Policial Sul, Brasília-DF,
cujos materiais, equipamentos e mesas serão de propriedade da Contratada.

5.3. Os lanches e refeições sob demanda são aqueles servidos para eventos específicos, sob encomenda, servidos  em locais da Enap.

5.4. Es�ma-se uma demanda de 11.000 lanches (5.500 do �po A e 5.500 do �po B). Es�ma-se uma demanda anual 5.500 refeições sob demanda
(almoços). A indicação desses quan�ta�vos não cons�tui qualquer compromisso presente ou futuro por parte da Enap, que não poderá ser responsabilizada por
variações na quan�dade de refeições ou lanches a serem solicitados à empresa.

5.5. Os serviços de lanches e almoços encomendados deverão ser prestados entre as 07h e 20;30h nos dias úteis, conforme demanda previamente
informada à Contratada. A duração do serviço de lanche �po 1 será de uma hora; o de �po 2 e almoço será de duas horas.
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5.6. Os serviços de lanches e almoços serão demandados com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, por meio de solicitação formal da
Contratante à Contratada, devendo a Contratante informar o local, o horário e o �po de lanche ou refeição que deverá ser servido.

5.7. O cancelamento da solicitação poderá ocorrer com até 1 (um) dia ú�l de antecedência, mediante comunicação formal.

5.8. As despesas comprovadamente efetuadas pela Contratada serão ressarcidas se houver cancelamento do evento em prazo inferior ao especificado
acima.

5.9. Os acréscimos ou supressões nas quan�dades solicitadas poderão ser feitas com até 4 (quatro) horas de antecedência ao início do evento, e
sujeitar-se-ão à anuência da Contratada.

5.10. Esses serviços deverão ser prestados com todos os recursos materiais e recursos humanos necessários para garan�r excelência de qualidade na
apresentação dos alimentos e no atendimento aos par�cipantes do curso.

5.11. Entendem-se como recursos materiais os pratos, toalhas, talheres, copos, travessas, arranjos e demais elementos para completo atendimento da
demanda;

5.12.  Os lanches devem ser servidos em louças, richôs e/ ou bandejas de inox ou materiais equivalentes e devidamente iden�ficados (prismas). As
toalhas para mesa principal devem estar de acordo com o tamanho da mesa fornecida pela contratante. Em casos específicos, os lanches poderão ser fornecidos
em descartáveis de boa qualidade (isopor) desde que autorizado pela contratante.

5.13.  Os almoços devem ser servidos em louças, richôs, bandejas de inox ou materiais equivalentes e devidamente iden�ficados. As toalhas deverão
ser fornecidas para mesa do buffet, para as mesas dos par�cipantes e devem estar de acordo com o tamanho das mesas fornecidas pela contratante. 

5.14. Deverá ser incluída a disponibilidade de serviços de garçons (recursos humanos) e infraestrutura geral (materiais de suporte para o serviço como
talheres, richôs, travessas, pratos, copos, taças etc), suficiente para atender a demanda do evento.

5.15. A Contratante poderá exigir a subs�tuição ou aumento dos recursos humanos e materiais, caso entenda que não estão de acordo com o padrão
de excelência esperado.

5.16. A Contratada deverá atender a solicitações de eventos especiais, com cardápios e condições a serem discu�dos previamente acordados com a
Contratante em um prazo mínimo de 3 (três) dias.

5.17. A Contratada deverá fornecer lanches e refeições com as caracterís�cas descritas deste instrumento e os alimentos e bebidas deverão ser
iden�ficados com as informações per�nentes. 

5.18. O demandante pode negociar com a empresa a subs�tuição de itens de lanches e almoços, desde que equivalente aos cardápios sugeridos. 

 

6. PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO

6.1. As licitantes deverão observar o modelo de planilha constante no Anexo I para a elaboração de suas respec�vas propostas, levando em
consideração as datas, condições e possibilidades em que os serviços poderão ser realizados.

6.2. Na planilha de preços deverão constar o valor unitário de cada item, observadas as especificações descritas neste Termo de Referência, bem como
todos os custos para disponibilização, transporte, montagem, desmontagem, e todos os demais custos diretos e indiretos para a execução sa�sfatória do objeto.

6.3. A CONTRATANTE deverá verificar a compa�bilidade dos preços apresentados nas planilhas com os preços pra�cados no mercado, de modo a se
evitar disparidades exageradas, para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.

6.4. Por se tratar de uma es�ma�va, as quan�dades e valores descritos acima não cons�tuem, em hipótese alguma, compromissos futuros para a
Enap, razão pela qual não poderão ser exigidos e nem considerados como quan�dades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo
com as necessidades da Escola, sem que isso jus�fique qualquer indenização à CONTRATADA. 

6.5. Para fins de resultado da licitação, considerando as especificidades e a natureza da execução dos serviços, deverá ser declarada vencedora a
licitante que apresentar proposta com o menor preço, após a verificação dos valores unitários e global do lote e a aprovação por parte da área técnica da Enap
quanto a exequibilidade da proposta.

6.6. As licitantes deverão apresentar, juntamente com a proposta de serviços, as seguintes documentações:

6.7. Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedida(o) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executa ou
executou a prestação dos serviços compa�veis com o objeto deste instrumento.

6.8. Os atestados ou declarações de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no âmbito da a�vidade econômica principal e/ou
secundária das empresas, de acordo com especificação no contrato social devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de
pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil (RFB). 

6.9. As empresas deverão apresentar, também, documento comprobatório de que possuem compromisso com a sustentabilidade ambiental,
comprovado da(s) seguinte(s) forma(s):

6.10. Por declaração, onde as licitantes afirmem possuir o compromisso de responsabilidade com a sustentabilidade ambiental, nos termos das
exigências impostas pela Instrução Norma�va MP nº 01/2010.

6.11. Por atestado, declaração, cer�ficado ou credenciamento, emi�do por órgão público de qualquer ente federa�vo, que tenha competência legal na
área ambiental para a emissão desse �po de documento.

6.12. Com apresentação de documento registrado em Cartório de O�cio de Registros Públicos que ateste que as licitantes estão em fase de implantação
de prá�cas sustentáveis e que informe quais são as prá�cas já implantadas e as metas pretendidas na questão de sustentabilidade ambiental.

6.13. No caso das licitantes apresentarem os documentos comprobatórios descritos nos subitens acima, poderá ser designada pela Enap uma comissão
de avaliadores que, juntamente com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou ponto comercial da licitante, a fim de
verificar as informações e declarações apresentadas.

6.14. Comprovar, no prazo de até 20 (vinte) dias após a assinatura do Contrato, que possui escritório em Brasília com equipe de apoio suficiente e
treinada para a prestação dos serviços.

6.15. Caso seja detectado pelos avaliadores que as informações declaradas pelas licitantes não são verdadeiras, ou ainda que as licitantes agem de má
fé, o fato será informado ao respec�vo Cartório de Registro e ao órgão policial competente, quando cabível, e serão tomadas medidas administra�vas.

6.16. Quanto aos documentos exigidos acima, a Administração entende se tratar de exigência legal, tendo em vista a razoabilidade de verificação das
condições de atendimento e execução sa�sfatória do objeto deste Termo de Referência por parte das licitantes, assim como a necessidade de redução dos riscos
de falhas ou não atendimento dos itens e serviços demandados.

6.17. Após a homologação do resultado do processo licitatório, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora para assinatura do instrumento
contratual, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo do previsto no art. 81 da Lei nº 8.666/1993.

6.18. É facultado ao Pregoeiro, quando o vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, convocar outra licitante, obedecida a
ordem de classificação, para assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos.
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6.19. A assinatura do contrato está condicionada à verificação da regularidade da habilitação da licitante vencedora no Sistema Unificado de
Fornecedores (SICAF).

 

7. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Será u�lizado como metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços, o cumprimento de todas as obrigações e especificações
descritas neste Termo de Referência durante o decurso da execução do contrato.

7.2. Caberá ao(s) fiscal(is) do Contrato acompanhar a prestação dos serviços, zelando pela racionalidade dos gastos públicos e pela exigência da
excelência quanto à qualidade do serviço prestado, atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) e elaborar Relatório da Avaliação do Evento.

7.3. Considerando a quan�dade de eventos que se realizam simultaneamente no órgão, a fiscalização da prestação dos serviços será realizada pelo
servidor formalmente indicado como fiscal �tular do Contrato, bem como por servidor(a) representante da unidade demandante do evento, o qual, de posse do
contrato, verificará as condições em que foram prestados os serviços e atestará a(s) Nota(s) Fiscal(is) juntamente com o fiscal �tular do Contrato.

7.4. Os atrasos na operação dos serviços contratados causados pela CONTRATADA, inclusive naqueles em que são alocados recursos humanos
diretamente no evento, acarretará a glosa do pagamento na proporção do tempo de atraso, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades que forem julgadas
procedentes pela CONTRATANTE e que estão previstas nas sanções descritas neste Termo de Referência.

7.5. O atesto de realização dos serviços solicitados será precedido de análise e relatório do fiscal do Contrato e do servidor(a) representante da
unidade demandante do evento quanto ao seu mérito, para o qual serão adotados critérios obje�vos para avaliação da qualidade, tempes�vidade e
conformidade da execução.

7.6. A inexecução, total ou parcial, dos serviços contratados ensejará a aplicação de penalidades à CONTRATADA, conforme descrito nas sanções deste
Termo de Referência e em legislação específica.

7.7. Será assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ao recurso das penalidades aplicadas pela CONTRATANTE.

 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

8.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e na alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e serão realizados por servidores especialmente designados para tal finalidade.

8.2. São competências dos fiscais e gestores (�tular e subs�tuto) do Contrato:

8.3. Acompanhar a execução dos itens e serviços solicitados para a realização dos eventos, atentando para a racionalidade dos gastos públicos.

8.4. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) verificando se os dados informados estão corretos e correspondentes com o que foi demandado e efe�vamente
executado.

8.5. Encaminhar processo para o devido pagamento da área responsável por essa atribuição.

8.6. Manter registro de ocorrências relacionadas a falhas e/ou interrupções na execução do contrato, apontando todas as ações necessárias para a
regularização das faltas ou defeitos.

8.7. Comunicar à CONTRATADA todas as irregularidades eventualmente detectadas.

8.8. Elaborar Relatório de Avaliação do Evento com informações sobre as a�vidades desenvolvidas, os itens e serviços demandados e demais
elementos que caracterizem acompanhamento da execução contratual.

8.9. Encaminhar às autoridades competentes eventuais pedidos de alteração contratual, desde que devidamente instruídos.

8.10. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA.

 

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento correspondente aos serviços prestados será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
devidamente atestada(s) pelo(s) servidor(es) designado(s) para tal finalidade, caso estejam de acordo com a demanda efe�vamente executada.

9.2. Em caso de irregularidades ou imperfeições, os documentos fiscais serão res�tuídos à CONTRATADA para as correções necessárias. Após sua
reapresentação devidamente correta, será iniciado um novo prazo para pagamento, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

9.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, por meio de ordem bancária contra a ins�tuição bancária indicada em sua proposta,
devendo, para isso, ficar explicitado o nome e a localidade do banco, e o número da agência e da conta corrente em que deverá ser efe�vado o crédito.

9.4. Serão re�das na fonte e recolhidos previamente aos cofres públicos taxas, impostos e contribuições previstas na legislação per�nente, cujos
valores e percentuais respec�vos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.

9.5. Nos casos de isenção de recolhimento prévio de alguma taxa, imposto ou contribuição, deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a
condição da excepcionalidade, o enquadramento e a fundamentação legal (acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal assinada pelo
representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos) de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos
e contribuições diferenciado e de que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei.

9.6. Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto es�ver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de
penalidade ou inadimplência contratual.

9.7. Esses casos não implicam direito a reajuste ou quaisquer ônus para a CONTRATANTE.

9.8. Os valores correspondentes a eventuais multas e sanções pendentes por parte da CONTRATADA poderão ser descontados do pagamento devido
pela CONTRATANTE.

9.9. Nenhum pagamento será realizado pela CONTRATANTE sem que antes seja precedida prévia e necessária consulta ao SICAF, para comprovação de
regularidade da CONTRATADA, bem como do recolhimento das contribuições sociais.

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que ocorridos por conta da CONTRATANTE, os valores devidos serão atualizados
monetariamente, desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, com base na variação pro rata tempore do IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438     
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         365                               365

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento);

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.11. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal posterior a ocorrência.

9.12. O pagamento de qualquer Nota Fiscal poderá ser suspenso no caso da existência de débitos da CONTRATADA com terceiros, desde que
comprovada sua relação com os serviços contratados para a realização de eventos demandados pela CONTRATANTE. Regularizada a pendência, a liquidação do
valor devido será efetuada sem que à CONTRATADA seja devida correção ou indenização.

 

10.  MATERIAIS  E RECURSOS HUMANOS A SEREM DISPONIBILIZADOS

10.1.  Para a perfeita execução do serviço, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios necessários e recursos
humanos, na quan�dade e qualidade correspondente ao objeto;

10.2. O serviço deverá ser prestado com pontualidade respeitando o descri�vo, quan�ta�vo e escolha do cardápio feita pela CONTRATANTE

10.3. Os alimentos devem ser preparados no dia do fornecimento atendendo às normas de higiene, conservação e transporte exigidos pela Vigilância
Sanitária. A montagem deverá ser em louças e manter um padrão de apresentação adequado.

10.4. A empresa deverá disponibilizar profissional/equipe para acompanhar o fornecimento do serviço de alimentação para realizar as reposições
necessárias, recolhimento de utensílios entre outros.  Os recursos humanos responsáveis pelo fornecimento, montagem e desmontagem devem estar
devidamente uniformizados com iden�ficação da empresa e com itens de higiene necessários para manipulação de alimentos (toucas e luvas).

 

11. PERÍODO  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,

11.1.  Os serviços serão executados no período compreendido entre novembro de 2018 e junho de 2019.

 

12. DA VISTORIA

12.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h às 17h horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente
pelo telefone (62) 2020-3344/3444, podendo sua realização ser comprovada por:

12.2. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável,  conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017;

12.3. Declaração emi�da pela licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que realizou vistoria no local do evento,
conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017;

12.4. A licitante que optar por não realizar a vistoria, ficará de pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que poderá u�lizar deste para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou
financeiras.

12.5.  O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a
abertura da sessão pública.

12.6. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente iden�ficado.

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

13.3.  No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

13.4.  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

13.5.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, no que couber, em conformidade com o
item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

14.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada,
o valor correspondente aos danos sofridos;

14.4. Disponibilizar, quando solicitados pela Contratante, relatórios de fornecimento de materiais ou serviços antes, durante e depois da realização do
evento.

14.5. Arcar com o transporte de todo material, equipamento e mobiliário previstos para distribuição e instalação no local, com antecedência e de modo
que tudo esteja montado e em condições de uso no dia anterior ao início da execução do objeto e sem que haja cobrança de diária de montagem.

14.6. A responsabilidade pelo controle e cuidado de todo material, equipamento e mobiliário mencionados no item anterior caberá a Contratada.

14.7. Todo material, equipamento e mobiliário deverá ser re�rado do local da execução do objeto no prazo de até 6 (seis) horas após seu
encerramento.

14.8. Arcar com eventuais ônus de montagem, desmontagem e configurações necessárias para a realização dos eventos e de suas respec�vas
a�vidades.
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14.9. Subs�tuir equipamentos, materiais, serviços e profissionais que es�verem em desacordo com as especificações deste Termo de Referência ou
ocasionando prejuízo e interrupção reiterada dos serviços.

14.10. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

14.11. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

14.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;

14.13. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

14.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

14.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

14.16. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não abrangidas pelo
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

14.17. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

14.18. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

14.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

14.20. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

14.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Desde que autorizada pela Contratante, poderá ocorrer a subcontratação dos serviços objeto desta licitação, devendo a Contratada apresentar,
quando solicitada, os cadastros dos subcontratados junto ao órgão competente.

15.2. A subcontratação de serviços e equipamentos não eximirá a Contratada das responsabilidades e obrigações derivadas do contrato.

15.3. É vedada a subcontratação da coordenação e supervisão dos serviços contratados.

 

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação
dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

17.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

17.4. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento subs�tuto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

17.5. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

17.6. deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

17.7. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

17.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

17.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

17.10. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

17.11. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

17.12. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

17.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.

17.14. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.15. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que
contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e
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especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

17.16. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.17. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 80 da
Lei nº 8.666, de 1993.

17.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO (RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO)

18.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado,
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

18.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

18.3.  Os serviços serão recebidos defini�vamente em até cinco dias úteis, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

18.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

18.5.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do
ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017).

18.6. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor do contrato.

18.7.  O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e,, caso haja irregularidades que impeçam
a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções.

18.8.  O gestor emi�rá termo circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento
de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

18.9. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato.

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que  inexecutar total ou parcialmente qualquer das
obrigações assumidas em decorrência da contratação;

a) ensejar o retardamento da execução do objeto;

b) falhar ou fraudar na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo; e

d) cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

19.2.1. advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

19.2.2. Multa de:

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião
de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;

19.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

19.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de
até cinco anos;

19.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

19.7. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-
a dos pagamentos a serem efetuados.
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19.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

 
Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05
2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04
3 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02
6 Subs�tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01
9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01

19.9.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

19.9.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.9.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

19.9.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

19.10.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.11.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

 

 

 

ANEXO II

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2018

 

MODELO DE PROPOSTA

 

 

À Escola Nacional de Administração Pública

 

Grupo Item Descrição Unidade Quan�dade Valor Uni
1

1

Lanches por encomenda (café da manhã) – Tipo I 
- pães de queijo, tapioca, pãezinhos franceses e integral, pelo menos, um doce, como um bolo, biscoitos
amanteigados. 
- frios: queijo e presunto. 
- bebidas para o café da manhã: leite, chá e café. 
- para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox,
pratos de louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao
atendimento.

Valor por pessoa 5.500  

2

Lanches por encomenda (jantar) – Tipo II 
- caldos/sopas: frango, verde e carne com legumes 
- massas: lasanha bolonhesa,  por exemplo 
- sanduíche natural 
- bebidas: Suco de frutas sem açúcar e 1 �po de refrigerante - 200 ml 
- para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox,
pratos de louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao
atendimento

Valor por pessoa 5.500  

3 Almoço por encomenda - pratos individuais 
- Carnes: carne bovina ou suína e uma carne branca (peixe ou ave) 
- Guarnições (mínimo 3 opções): farofas, massas (espaguete, caneloni, ravioli, capele�), vegetais (cozidos, sautê, na
manteiga, fritos, milanesa, etc), purês, feijão (caldo, tropeiro, tutu), batatas e/ou polentas fritas 

Valor por pessoa 5.500  
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- Salada: 1 folhoso, tomate, um vegetal (não folhoso) 
- Arroz: branco, variado (a grega, carreteiro, de forno, etc) e integral 
- bebidas: bebidas: Suco de frutas e 1 �po de refrigerante - 200 ml 
- para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox,
pratos de louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao
atendimento

Valor Global R$
I - A contratação em tela, somente será realizado sob demanda da Contratante.
II – Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
III - Nos preços apresentados já estão computados todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, objeto da licitação e incluídos todos os impostos, encargos trabalhista
comerciais, taxas, fretes, seguros e deslocamento de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto contratado.
Dados da empresa:
a)      Razão Social: 
b)      CNPJ (MF) nº: 
c)      Inscrição Estadual nº:
d)     Endereço: 
e)      Telefone:                                         Fax:
f)       CEP:                Cidade:                                Estado: 
g)      Endereço eletrônico:
h)      Representante legal com poderes para assinar o contrato: 
i)        Qualificação (cargo, RG, CPF): 
j)        Banco:                       Conta corrente:                 Agência: 
 
 

Local e data
 
 
 

Responsável
 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2018

 

VALORES MÁXIMOS ADMISSÍVEIS

 

Grupo Item Descrição Unidade Quan�dade Valor Uni

1

1

Lanches por encomenda (café da manhã) – Tipo I 
- pães de queijo, tapioca, pãezinhos franceses e integral, pelo menos, um doce, como um bolo, biscoitos
amanteigados. 
- frios: queijo e presunto. 
- bebidas para o café da manhã: leite, chá e café. 
- para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox,
pratos de louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao
atendimento.

Valor por pessoa 5.500 8,3

2

Lanches por encomenda (jantar) – Tipo II 
- caldos/sopas: frango, verde e carne com legumes 
- massas: lasanha bolonhesa,  por exemplo 
- sanduíche natural 
- bebidas: Suco de frutas sem açúcar e 1 �po de refrigerante - 200 ml 
- para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox,
pratos de louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao
atendimento

Valor por pessoa 5.500 8,6

3

Almoço por encomenda - pratos individuais 
- Carnes: carne bovina ou suína e uma carne branca (peixe ou ave) 
- Guarnições (mínimo 3 opções): farofas, massas (espaguete, caneloni, ravioli, capele�), vegetais (cozidos, sautê, na
manteiga, fritos, milanesa, etc), purês, feijão (caldo, tropeiro, tutu), batatas e/ou polentas fritas 
- Salada: 1 folhoso, tomate, um vegetal (não folhoso) 
- Arroz: branco, variado (a grega, carreteiro, de forno, etc) e integral 
- bebidas: bebidas: Suco de frutas e 1 �po de refrigerante - 200 ml 
- para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox,
pratos de louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao
atendimento

Valor por pessoa 5.500 16,9

Valor Global R$
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ANEXO IV

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2018

 

MINUTA DE CONTRATO XX/2018

 

 

CONTRATO Nº XX/2018, EM QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO,
POR INTERMÉDIO DA DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA E A EMPRESA XXXXXXX.

PROCESSO Nº 04600.003385/2018-96.

 

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Enap, ins�tuída por força da Lei nº 6.871 de 03.12.80, e alterada pela Lei nº
8.140 de 28.12.90, vinculada ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP, com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta
capital, CNPJ nº 00.627.612/0001-09, neste ato representada pela Diretora de Gestão Interna, a Senhora Camile Sahb Mesquita, CPF nº 669.932.101-34, carteira
de iden�dade nº 1.830.404 SSP/DF, residente nesta capital, nomeada pela Portaria nº 1.413, da Casa Civil, da Presidência da República, de 11 de julho de 2016,
publicada no Diário Oficial da União em 12 de julho de 2016, com competência delegada pela Portaria MPDG nº 411, de 30 de novembro de 2017 e Portaria
Enap nº 61, de 14 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 19 de fevereiro de 2018  e atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 8.902, de 10 de novembro de 2016, a seguir denominada simplesmente  CONTRATANTE a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o
nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – XXXXXXXXXXX/XX - CEP XXXXXXXXX, neste ato representada
por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro(a), casado(a), empresário(a), portador(a) da Carteira de Iden�dade nº XXXXXXXXXX XXX/XX e CPF nº XXXXXXXXXXXXX,
residente e domiciliado(a) à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - XXXXXXXXX/XX - CEP. XXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA,,
celebram o presente CONTRATO, decorrente do Processo nº 04600.003385/2018-96, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço
unitário, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de
1997 e da Instrução Norma�va Seges nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº
XX/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lanches e refeições sob demanda, nas
dependências da Escola Nacional de Administração Pública (Enap), para atender a programas de capacitação nos quais a escola necessite fornecer alimentação.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, (SEI nº XXXXXX) iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, (SEI nº XXXXXXX)
independentemente de transcrição.

1.3. Detalhamento do objeto:

Grupo Item Descrição Unidade
de medida Quan�dade

1
 

1

Lanches por encomenda (café da manhã) – Tipo I

pães de queijo, tapioca, pãezinhos franceses e integral, pelo menos, um doce, como um bolo ou biscoitos amanteigados.
frios: queijo e presunto.
bebidas para o café da manhã: leite, chá e café.
para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox, pratos de
louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao atendimento.

Valor por
pessoa 5.500

2

Lanches por encomenda (jantar) – Tipo II

caldos/sopas: frango, verde e carne com legumes
massas: lasanha bolonhesa,  por exemplo
sanduíche natural
bebidas: Suco de frutas sem açúcar e 1 �po de refrigerante - 200 ml
para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox, pratos de
louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao atendimento

Valor por
pessoa 5.500

3

Almoço por encomenda - pratos individuais

Carnes: carne bovina ou suína e uma carne branca (peixe ou ave)
  Guarnições (mínimo 3 opções): farofas, massas (espaguete, caneloni, ravioli, capele�), vegetais (cozidos, sautê, na manteiga,
fritos, milanesa, etc), purês, feijão (caldo, tropeiro, tutu), batatas e/ou polentas fritas
Salada: 1 folhoso, tomate, um vegetal (não folhoso)
Arroz: branco, variado (a grega, carreteiro, de forno, etc) e integral
bebidas: bebidas: Suco de frutas e 1 �po de refrigerante - 200 ml
para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox, pratos de
louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao atendimento

Valor por
pessoa 5.500

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
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2.1. O prazo de vigência da contratação é até 30 de junho de 2019 , contados a par�r da sua assinatura, não podendo ser prorrogado.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total es�mado da contratação é de R$.......... (.....), conforme quadro abaixo:

Grupo Item Descrição Unidade Quan�dade Valor Uni

1

1

Lanches por encomenda (café da manhã) – Tipo I 
- pães de queijo, tapioca, pãezinhos franceses e integral, pelo menos, um doce, como um bolo, biscoitos
amanteigados. 
- frios: queijo e presunto. 
- bebidas para o café da manhã: leite, chá e café. 
- para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox,
pratos de louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao
atendimento.

Valor por pessoa 5.500  

2

Lanches por encomenda (jantar) – Tipo II 
- caldos/sopas: frango, verde e carne com legumes 
- massas: lasanha bolonhesa,  por exemplo 
- sanduíche natural 
- bebidas: Suco de frutas sem açúcar e 1 �po de refrigerante - 200 ml 
- para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox,
pratos de louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao
atendimento

Valor por pessoa 5.500  

3

Almoço por encomenda - pratos individuais 
- Carnes: carne bovina ou suína e uma carne branca (peixe ou ave) 
- Guarnições (mínimo 3 opções): farofas, massas (espaguete, caneloni, ravioli, capele�), vegetais (cozidos, sautê, na
manteiga, fritos, milanesa, etc), purês, feijão (caldo, tropeiro, tutu), batatas e/ou polentas fritas 
- Salada: 1 folhoso, tomate, um vegetal (não folhoso) 
- Arroz: branco, variado (a grega, carreteiro, de forno, etc) e integral 
- bebidas: bebidas: Suco de frutas e 1 �po de refrigerante - 200 ml 
- para o atendimento:  disponibilizar pessoal (recursos humanos), bem como todos os utensílios (talheres em inox,
pratos de louça de mesa) e outros (guardanapos, azeite e sachês de sal, açúcar e adoçante)  necessários ao
atendimento

Valor por pessoa 5.500  

Valor Global R$

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício de 2018, a
cargo da Enap, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão da respec�va nota de empenho.

4.1.1. Gestão/Unidade: 11401 / 114702

4.1.2. Fonte: 0100000000

4.1.3. Programa de trabalho: XXXXXXXXXXXXXXXX

4.1.4. Elemento de Despesa: XXXXXXXXX

4.1.5. PTRES: 086076

4.1.6. PI: XXXXXX

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento correspondente aos serviços prestados será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
devidamente atestada(s) pelo(s) servidor(es) designado(s) para tal finalidade, caso estejam de acordo com a demanda efe�vamente executada.

5.2. Em caso de irregularidades ou imperfeições, os documentos fiscais serão res�tuídos à CONTRATADA para as correções necessárias. Após sua
reapresentação devidamente correta, será iniciado um novo prazo para pagamento, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

5.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, por meio de ordem bancária contra a ins�tuição bancária indicada em sua proposta,
devendo, para isso, ficar explicitado o nome e a localidade do banco, e o número da agência e da conta corrente em que deverá ser efe�vado o crédito.

5.4. Serão re�das na fonte e recolhidos previamente aos cofres públicos taxas, impostos e contribuições previstas na legislação per�nente, cujos
valores e percentuais respec�vos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.

5.5. Nos casos de isenção de recolhimento prévio de alguma taxa, imposto ou contribuição, deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a
condição da excepcionalidade, o enquadramento e a fundamentação legal (acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal assinada pelo
representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos) de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos
e contribuições diferenciado e de que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei.

5.6. Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto es�ver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de
penalidade ou inadimplência contratual.

5.7. Esses casos não implicam direito a reajuste ou quaisquer ônus para a CONTRATANTE.

5.8. Os valores correspondentes a eventuais multas e sanções pendentes por parte da CONTRATADA poderão ser descontados do pagamento devido
pela CONTRATANTE.

5.9. Nenhum pagamento será realizado pela CONTRATANTE sem que antes seja precedida prévia e necessária consulta ao SICAF, para comprovação de
regularidade da CONTRATADA, bem como do recolhimento das contribuições sociais.

5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que ocorridos por conta da CONTRATANTE, os valores devidos serão atualizados
monetariamente, desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, com base na variação pro rata tempore do IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
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Onde:

EM = Encargos moratórios;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438     

         365                               365

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento);

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

5.11. A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal posterior a ocorrência.

5.12. O pagamento de qualquer Nota Fiscal poderá ser suspenso no caso da existência de débitos da CONTRATADA com terceiros, desde que
comprovada sua relação com os serviços contratados para a realização de eventos demandados pela CONTRATANTE. Regularizada a pendência, a liquidação do
valor devido será efetuada sem que à CONTRATADA seja devida correção ou indenização.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE

6.1. O preço é fixo e irreajustável.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor de R$ ............... (.......................), na modalidade de .............................., correspondente a 5 % (cinco por
cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias,  após a assinatura do contrato, observadas as condições previstas no Edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que  inexecutar total ou parcialmente qualquer das
obrigações assumidas em decorrência da contratação;

a) ensejar o retardamento da execução do objeto;

b) falhar ou fraudar na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo; e

d) cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

11.2.2. Multa de:

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2 abaixo; e

11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião
de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;

11.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

11.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de
até cinco anos;

11.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

11.7. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-
a dos pagamentos a serem efetuados.



04/10/2018 SEI/ENAP - 0231028 - Edital de Licitação

https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=259629&infra_sis… 20/21

11.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

 
Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05
2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04
3 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02
6 Subs�tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência; 03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01
9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01

11.9.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

11.9.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.9.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

11.9.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

11.10.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.11.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666,
de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
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17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento.

17.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente instrumento e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Bole�m Interno da Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de agosto de 2015, o
qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas testemunhas.

 

 

CONTRATANTE
 
 

(Assinado Eletronicamente)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Diretora de Gestão Interna

 
 
 

CONTRATADA
 
 

(Assinado Eletronicamente)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Empresa

 

 

 
TESTEMUNHAS:

 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)

 
 
 
 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


